LEI Nº2431 DE 08 DE MAIO DE 2003.

DENOMINA BAIRRO ESPERANÇA O NÚCLEO HABITACIONAL POPULAR

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente: 

LEI


Art. 1º Fica denominado BAIRRO ESPERANÇA o núcleo habitacional popular localizado no lado norte do perímetro urbano da sede do Município. 


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 08 de maio de 2003.

Registre-se e Publique-se:

         LAUDIR INÁCIO RAUBER



       VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretário Municipal da Administração



    Prefeito Municipal

